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Produção -2018
Linha de Atendimento SUS Particular
Internações  
Saída Hospitalar 13.301 -
Nº de paciente dia 70.140 -
Nº de cirurgias 4.467 -
Nº de partos 2.608 -
Diárias de UTI - Total 11.103 -
Pronto Atendimento  
Consulta / atendimento de urgência 25.516 -
Atendimento Ambulatorial- Total 85.603 -
Consulta Médica 64.999 -
Atendimento Não Médico 20.604 -
HD/ Cirurgia Ambulatorial 2.839 -
Sadt Externo- Total 18.031 -

8 - Relatório de Execução Contrato de Gestão: O Hospital Estadual de Diadema Governador Orestes Quércia apresentou no ano de 2018, os seguintes 
dados contratado e realizado mediante contrato de gestão:

Relatório de Execução do Contrato de Gestão - 2018
Linha de Contratação  1º Semestre  2º Semestre  Total
Internações Contratado Realizado Contratado Realizado Contratado Realizado
Saída Hospitalar - TOTAL 5.556 5.882 5.556 5.606 11.112 11.488
Saída Hospitalar - (Exceto Clinica Cirúrgica) 3.540 3.641 3.540 3.439 7.080 7.080
Saída Hospitalar - Clinica Cirúrgica 2.016 2.241 2.016 2.167 4.032 4.408
Hd/Cir. Ambulatorial - Total 1.452 1.395 1.452 1.402 2.904 2.797
Pronto Socorro/Pronto Atendimento (Urgência/Emergência)      
Consulta de urgência 11.448 13.457 11448 12059 22.896 25.516
Atendimento Ambulatorial - Total 43.962 36.983 43.962 41.425 87.924 78.408
Consulta médica - TOTAL 34.050 33.738 34.050 31.261 68.100 64.999
Atendimento não médico - TOTAL 9.912 10.440 9.912 10.164 19.824 20.604
Sadt Externo - Total 9660 8794 9.660 9.237 19.320 18.031

Relatório dos Auditores Independentes
Opinião sobre as Demonstrações contábeis: Examinamos as Demonstrações Contábeis da SPDM - Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - Hospital Estadual de Diadema Governador Orestes Quércia 
que compreendem o Balanço Patrimonial, em 31 de dezembro de 2018, e as respectivas Demonstrações do Resul-

como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  Em nossa opi-
nião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição Patrimonial e Financeira da entidade, em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e 

Base para opinião sobre as Demonstrações Contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 

cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
Outros assuntos:  Demonstração do 

valor adicionado: 
em 31 de dezembro de 2018, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. 
Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa 
opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto.  Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.  Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações.  Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.  Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 

nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-

nas referidas demonstrações contábeis.  Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 

procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião so-

adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 

incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 

Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Toda-

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, 

São Paulo - SP, 29 de março de 2019. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3 Ivan Roberto 
dos Santos Pinto Junior - Contador - CRC/RS 058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório Nº 7710/04; Ricardo Roberto 
Monello - Contador - CRC/SP 1SP 161.144/O-3 - CNAI - SP - 1619.

9 - Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos no artigo 29 da Lei 12.101 de 27/11/2009, 
alterada pela Lei 12.868/13, regulamentada pelo Decreto 8.242/14 e à portaria 834 de 27/04/2016 do Ministro 

(CEBAS-Saúde), deferido conforme Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, publicada no Diário 

isenção do pagamento da Cota Patronal das Contribuições Sociais e isenção da COFINS (Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social), que também é uma contribuição social, de natureza tributária, incidente sobre 

-
tidade protocolou, tempestivamente, junto ao Ministério da Saúde, o seu requerimento de renovação, conforme pro-
cesso SIPAR nº 25000.463598/2017-21, o qual aguarda deferimento pelo Ministério. Os montantes das isenções e 

e totalizaram R$ 22.435.235,69 (Vinte e dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e trinta e cinco 
reais e sessenta e nove centavos). Em face de Entidade ter como área de atuação preponderante a da Saúde, tem 
obrigatoriedade de cumprir o estabelecido na portaria 834 de 26/04/2016, a qual dispõe sobre o processo de Certi-

30 que na análise das demonstrações contábeis serão observadas prioritariamente: - Demonstração do Resultado 

usufruídos (inciso III alínea “C”). Desta forma, para continuar cumprindo o estabelecido em portaria, a Entidade con-
tinua reconhecendo na DRE os valores usufruídos. As isenções e contribuições sociais usufruídas são referentes 
á COFINS, INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre serviços próprios e de terceiros PF. 9.1-Isenção da 
Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados.: Conforme descrito no item 
9 - Contribuições Sociais, face à sua condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei 12.101/2009, a 
Entidade usufruiu ano exercício de 2018, da isenção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pa-

milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta centavos). Em 2017, a referida 

milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 9.2- Isenção da 
Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros.: A Isenção da 
Contribuição Previdenciária Patronal incide também sobre a folha de pagamento por serviços de terceiros pessoa 

um montante de R$ 505.587,92 (Quinhentos e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centa-
vos). Em 2017 o referido valor de receita totalizou R$ 429.789,71 (Quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e setenta e um centavos). 9-3 - Isenção da Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social (COFINS).: A isenção da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) está 

2018 foi de R$ 3.564.261,07 (Três milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e 
sete centavos). Tomando-se por base os recursos recebidos em 2017, esse montante foi de R$ 3.517.107,61 (Três 
milhões, quinhentos e dezessete mil, cento e sete reais e sessenta e um centavos). 9-4 - Trabalho Voluntário.: 
Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 

Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 encontra-se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da ad-
ministração das entidades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a Entidade 
reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que é composto essencial-
mente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em várias ações realizadas 
pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outro de 
prestadores de serviços voluntariado. Para o cálculo da remuneração que seria devida, a Entidade toma por base o
número de Conselhos, o de Conselheiros e o tempo dedicado à atividade por cada um. Para o ano de 2018 tomou 
por base o valor médio dos honorários praticados em Ago/2017 (R$/hora) no Brasil: 

 Tomando como base o valor médio da hora multiplicado pelo número de horas chegou-se ao
montante devido no mês, o qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no período. Para 
os demais trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor da hora da categoria a que pertence o voluntário.
Em 2018, o trabalho voluntário estatutário representou o montante de R$ 2.249,89 (Dois mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e nove centavos) e os outros trabalhos voluntários totalizaram R$ 10.747,46 (Dez mil, setecen-
tos e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos). Em 2017, o trabalho voluntário estatutário representou R$ 
8.706,45 (Oito mil, setecentos e seis reais e quarenta e cinco centavos), enquanto os outros trabalhos voluntários 
totalizaram R$ 7.923,03 (Sete mil, novecentos e vinte e três reais e três centavos). 10-Ajuste a Valor Presente 
(Resolução do CFC nº 1.151/09 NBC TG 12): Em atendimento as legislações supracitadas a Entidade deve 
efetuar o Ajuste Valor Presente (AVP) em todos os elementos integrantes do ativo e passivo, quando decorrentes 
de operações de longo prazo. O valor presente representa direito ou obrigação descontadas as taxas, possivel-
mente de mercado, implícitas em seu valor original, buscando-se registrar essas taxas como despesas ou receitas

Entidade, a Administração entendeu que apenas em alguns acasos de aquisição de ativo foi necessário efetuar o 
Ajuste ao Valor Presente pois essas rubricas (elementos dos ativos e passivos não-circulante) pois os demais não 
se enquadram nos critérios de aplicação e mensuração da Resolução 1.151/09, que aprova NBC TG 12, onde des-
creveremos a seguir, as seguintes situações que devem ser atendidas para obrigatoriedade no cumprimento desta 

fornecedor, entre outros. Essa situação deve-se ao fato de que o valor presente da operação pode ser inferior ao 
saldo devido o que, em caso de dúvida, deve ser regido pela resolução 1.187/09 que aprova NBC TG 30, que trata 

-
nhecidas por seu valor presente. 11 - Seguros: Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a 

assim atendendo principalmente o Principio Contábil de Continuidade. 12 - Exercício Social: Conforme estabelece 
o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro 
e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Diadema, 28 de Fevereiro de 2019.
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